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requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, francileno Sousa rêgo
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde, dayane da Silva lima
origem: 9ª PJ de Santarém
Assunto: Apurar possível ato de improbidade administrativa pela confi-
guração de perseguição política em relação ao servidor francileno Sousa 
rêgo devido à movimentação do local de trabalho e descontos sofridos em 
sua remuneração, fato que, em tese, pode configurar ato de improbidade 
do art. 11 da lei 8.429/1992
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.22. Processo nº 000456-940/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde de Marabá - SMS, Valmir Sil-
va Moura, Hospital Materno infantil de Marabá
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa rela-
tivo ao abandono de cargo de profissionais médicos escalado para realiza-
rem plantões no hospital materno infantil de Marabá.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMolo-
GaÇÃo da promoção de arquivamento e conversão do julgamento para 
a realização de diligências devendo oS aUToS SErEM rEMETidoS ao 
MESMo MEMBro do MiNiSTÉrio PÚBlico, nos termos da resolução nº 
007/2019-cPJ, art. 27, §3º, item i.
1.4.23. Processo nº 000039-151/2019
requerente(s): ouvidoria do MPE/Pa
requerido(s): idEflor - instituto de desenvolvimento florestal e da Bio-
diversidade do Estado do Pará
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades no âmbito do instituto de de-
senvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (idEflor-
Bio), em razão de casos de nepotismo entre Elaine Vasconcelos durans de 
oliveira e Marcely; Marília (diretora administrativa) e raissa, fernando e 
Paulo; lucideia Maria Pinto da Silva (deia) e lorena; Ellen (Procuradora) e 
danielle; Thiago Valente Novaes e Nayara; Hilda Elizabeth Souto de Vas-
concelos, dilermando (aScoM) e Jusane (daf); lucia (Motorista), andrey 
e Magno (daf).
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.24. Processo nº 000176-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): reinaldo Sérgio Monteiro franco
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades com relação à acumulação in-
devida de cargos por parte de médicos da fundação Santa casa de Mise-
ricórdia do Pará (FSCMP), especificamente com relação a Reinaldo Sergio 
Monteiro franco
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.25. Processo nº 000003-113/2022
requerente(s): Jeovane Palheta rodrigues
requerido(s): Elza aparecida Queiroz, Secretaria Municipal de Urbanismo 
de Belém - SEUrB
origem: 3º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urba-
nismo de Belém
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que as vistorias 
realizadas no prédio não teriam sido realizadas na parte interna do imóvel.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento nos 
termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do conselho Superior 
do Ministério Público.
1.4.26. Processo nº 000936-125/2019
requerente(s): iBaMa – instituto Brasileiro do Meio ambiente e dos re-
cursos Naturais renováveis
requerido(s): odebrecht Engenharia e construção
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urba-
nismo de Belém
assunto: apurar prática de infração ambiental em desfavor de odEBrEcHT 
ENGENHaria E coNSTrUÇÃo, por apresentar informação falsa em siste-
ma oficial de controle (SISFLORA), informando o recebimento de 9,6000 
m³ de madeira com guias florestais ideologicamente falsas.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.27. Processo nº 000144-151/2015
requerente(s): Elbanisa de andrade Pimentel, rosiane Endemann, Marcia 
Vera Vidigal de albuquerque, cintia do Socorro feliz dantas de freitas, Nu-
biete Viana Maia, lorena Moura de amorim araújo, larissa Nicolau Pereira
requerido(s): Tribunal de contas dos Municípios do Pará - TcM/Pa
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar irregularidades na remuneração de servidores cedidos no TcM.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-

selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.28. Processo nº 001653-710/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará - MPE/Pa
requerido(s): Prefeitura Municipal de Barcarena
origem: 1º PJ de Barcarena
assunto: apurar possíveis ilegalidades e fraudes em diversos procedimen-
tos licitatórios, notadamente de dispensa e inexigibilidade, realizados pela 
Prefeitura Municipal de Barcarena.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
1.4.29. Processo nº 003007-131/2018
requerente(s): antônia francismara Pamplona de Sousa
requerido(s): Estado do Para - SEdUc
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
Assunto: Apurar especificamente suposta prática de assédio moral por par-
te da Sr.ª Maria azenaide rodrigues, diretora da Escola Estadual de Ensino 
fundamental TENoNÉ, contra os servidores antônia francismara Pamplona 
de Souza, lourinoel Santos de abreu e devison rogério Moreira Pereira.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
itens 1.4.1 a 1.4.29 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Bar-
leta de almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nasci-
mento Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: 
Waldir Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria 
do Socorro Martins carvalho Mendo (relatora), rosa Maria rodrigues car-
valho (relatora) e francisco Barbosa de oliveira.
1.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
1.5.1. Processo nº 000312-151/2021
requerente(s): Ministério Público Estadual
requerido(s): fábio cincinato Santiago cruz
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
assunto: apurar possível ilegalidade no recebimento de remuneração por 
plantões, pelo Sr. fábio cincinato Santiago cruz, no exercício do cargo de 
diretor administrativo-financeiro do Hospital abelardo Santos - icoaraci, 
por não se tratar de servidor que exercia atividade-fim na área da saúde.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.2. Processo nº 000003-150/2019
requerente(s): Ministério Público Estadual
requerido(s): Secretaria de Estado de Educação-SEdUc
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa, relacionado 
ao recebimento da obra do novo prédio da Escola Estadual de Ensino fun-
damental e Médio Brasília, localizada no distrito de icoaraci, por terem sido 
encontrados vícios construtivos.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.3. Processo nº 001954-025/2019
requerente(s): Ministério Público Estadual
requerido(s): centro Terapêutico Boa Vontade
origem: 5º PJ de Marituba
assunto: apurar a notícia de funcionamento clandestino do cENTro TEra-
PÊUTico Boa VoNTadE.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.4. Processo nº 000622-179/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará - MPPa
requerido(s): Prefeitura Municipal de alenquer
origem: Promotoria de Justiça de alenquer
assunto: apurar possíveis danos ambientais em decorrência da ocupação 
da orla fluvial urbana do Município de Alenquer.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGaÇÃo da 
Promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 57, parágrafo único, 
da lei complementar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii da resolução 
n.º 007/2019-cPJ, devendo os autos serem encaminhados à PGJ para desig-
nação de outro membro do Ministério Público para atuar no feito.
1.5.5. Processo nº 000111-179/2022
requerente(s): a coletividade
requerido(s): Município de curuá
origem: Promotoria de Justiça de alenquer
assunto: apurar as providências que estão sendo tomadas pelo Poder 
Executivo Municipal, a fim de dar cumprimento ao disposto na lei Nº 
13.005/2014, com a implantação do plano de educação.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do conselho Superior do Ministério Público.
1.5.6. Processo nº 000146-179/2022


